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C.I.
De: Helvécio Campos de Albuquerque – Secretário Municipal de Saúde
Para: Fábio Cantuária Ribeiro – Secretário de Administração Fazenda e RH
Assunto: Contratação de Empresa Para o Fornecimento de Lente Escleral SG e Adaptação de Lentes.


                                                                       Janaúba/MG, 16 de janeiro de 2024.

Com cordiais cumprimentos, solicito que seja realizado procedimento de dispensa licitatória para contratação de empresa para o fornecimento Adaptação de Lente Escleral SG   para o paciente Matheus Góes Purcino, conforme mencionado a seguir.
Considerando que o paciente Matheus Góes Purcino está em acompanhamento com o especialista da área com Oftalmologista, devido a um transplante de córnea em ambos os olhos, o mesmo com a necessidade da Lente Escleral SG para habilitação visual.
        O mesmo é portador de ceratocone avançado em ambos os olhos, já faz uso de lentes escleral há mais de um ano, sendo assim, necessita de novas lentes de adaptação para melhor habilitação visual garantindo a essencialidade para manutenção da vida e garantia de saúde do paciente.
Sendo assim, solicito que seja realizado processo de dispensa licitatória para contratação de empresa para o fornecimento de Adaptação de Lente Escleral SG em ambos os olhos do paciente Matheus Góes Purcino, conforme descrição no Termo de Referência que segue em anexo.
           Segue em anexo: Termo de Referência e Orçamentos; Na certeza de que contarei com o pronto atendimento, desde já agradeço.
A dotação orçamentária a ser utilizada corresponde a:

	Dotação Orçamentária
	Ficha
	Fonte

	09.01.01.010.302.0011.2122.3.3.90.32.00
	737
	1500001002




 Atenciosamente,



______________________________
Helvécio Campos de Albuquerque 
Secretário Municipal de Saúde e Gestor SUS em Janaúba/MG






TERMO DE REFERÊNCIA


1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 14.133/2021).

1.1 OBJETO
O objeto do presente termo é a contratação de empresa para o fornecimento de Adaptação de Lente Escleral SG do paciente Matheus Góes Purcino.

2 – JUSTIFICATIVA
Considerando que o paciente Matheus Góes Purcino está em acompanhamento com o especialista da área com Oftalmologista, devido a um transplante de córnea em ambos os olhos. 
O mesmo é portador de ceratocone avançado em ambos os olhos, já faz uso de lentes escleral há mais de um ano, senso assim, necessita de novas lentes de adaptação para melhor habilitação visual garantindo a essencialidade para manutenção da vida e garantia de saúde do paciente.
As lentes esclerais promovem qualidade de vida, por que são uma solução para a correção da visão, principalmente para quem tem ceratocone, com tratamento de superfície por plasma, se adaptam às diversas irregularidades da superfície corneana com perfeita estabilidade, garantindo uma boa acuidade visual.  
Sendo assim, solicito que seja realizado processo de dispensa licitatória para contratação de empresa para o fornecimento de Adaptação de Lente Escleral SG, para o paciente Matheus Góes Purcino, conforme descrição no Termo de Referência que segue em anexo. 

3. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

3.1 Pretende-se comprar os itens conforme o detalhamento expresso no quadro abaixo:


	N°
	Item
	Descrição
	Qtd 
	Valor Unitário
	Valor Total

	01
	Adaptação de Lente Escleral SG
	Adaptação de Lente Escleral SG  (Para ambos olhos)
	1
	R$ 5.240,00
	R$ 5.240,00




4. VALOR ESTIMADO E VIGÊNCIA DO CONTRATO
4.1 O custo estimado total da presente contratação é de R$ 5.240,00 (Cinco Mil, Duzentos e Quarenta Reais).
4.2 O valor total estimado da contratação do serviço ou aquisição de bens deverá ser baseado na média aritmética dos orçamentos apresentados, calculados no Mapa de Pesquisa de Preços Deverão ser enviados, juntamente com este Termo de Referência, no mínimo 3 (três) orçamentos impressos, dos bens a serem adquiridos (art. 9º, III, da Lei nº 10.520/02, art. 9º, § 2º, do Decreto nº 5.450/05 e Artigos. 18, IV e 23, IV da Lei nº 14.133/2021). 
4.3 Os orçamentos deverão ser detalhados, valores em reais já incluídos todos os custos do fornecedor, como fretes (frete CIF – o fornecedor que deve arcar com os custos da entrega), impostos, carga e descarga, conter CNPJ, Razão Social, endereço e telefone de contato, nome e assinatura do responsável. 
4.4 O custo estimado foi apurado a partir de mapa de preços constante do processo administrativo, elaborado com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas, em pesquisas de mercado ou mediante consulta ao Subsistema de Preços Praticados, conforme o caso.
4.5 O futuro contrato terá prazo de vigência de 180 (dias).

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1. A Contratada obriga-se a:
5.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;
5.1.2. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;
5.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
5.1.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da   presente licitação;
5.1.5. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
5.1.6. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.
5.1.7    Cumprir rigorosamente os prazos estipulados no Edital (nos casos que couber) e seus Anexos.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

    6.1 A Contratante obriga-se a:
    6.1.1 Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;
  6.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos objetos recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 
  6.1.3 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente designado;
6.1.4 Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus   serviços de acordo com as determinações do Edital e seus Anexos, especialmente deste Termo;
6.1.4 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas deste termo de referência e dos termos de sua proposta;
6.1.5 Notificar a Contratada por escrito de quaisquer ocorrências relacionadas à execução do objeto, fixando prazo para a sua correção;
6.1.6 Efetuar o pagamento no prazo previsto.

7. MEDIDAS ACAUTELADORAS E GARANTIA

7.1 Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.
8. CONTROLE DA EXECUÇÃO
8.1 A Secretaria Municipal de Saúde, através de servidores credenciados, serão os responsáveis diretos pela fiscalização do contrato, observando a especificação do item licitado. 
8.2 Nos termos do art. 117 da lei 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
8.3 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da lei 14.133/2021 
8.4 O representante do Município anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
8.5 Fiscal do contrato: (Setor de Regulação, Avaliação e Auditoria: Tatiane Batista Magalhães - inscrita no CPF: 029.949.005-05).

9. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
 
9.1 As sanções administrativas serão impostas fundamentadamente nos termos da Lei nº 14.133/2021.
9.2 Independente da sanção aplicada, a inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar, ainda, a rescisão contratual, nos termos previstos na Lei nº. 14.133/2021/93, bem como a incidência das consequências legais cabíveis, inclusive indenização por perdas e danos eventualmente causados à CONTRATANTE.
9.3 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.
10. MEDIDAS ACAUTELADORAS E GARANTIA

10.1.  Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.
[bookmark: _Hlk130383606]11. DA RESCISÃO 

[bookmark: _Hlk130383651]11.1 O contrato poderá ser rescindido uni ou bilateralmente, sendo o primeiro caso somente por parte da CONTRATANTE, atendida a conveniência administrativa ou na ocorrência dos motivos elencados no art. 115 da Lei 14.133/2021.
12. MODIFICAÇÕES E ADITAMENTOS

12.1 Qualquer modificação de forma qualidade, quantidade (redução ou acréscimo), bem como prorrogação de prazo, poderá ser determinada pela CONTRATANTE através de aditamento, atendidas as disposições previstas na Lei 14.133/2021. 

13. DOS CASOS OMISSOS

13.1 Os casos omissos serão resolvidos com base na Lei 14.133/2021, e, cujas normas ficam incorporadas ao presente instrumento, ainda que delas não se faça menção expressa. 

14.  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1 Os recursos oriundos para aquisição do exame ocorrerão pelas seguintes dotações: 
	Dotação Orçamentária
	Ficha
	Fonte

	09.01.01.010.302.0011.2122.3.3.90.32.00
	737
	1500001002



Janaúba/MG, 16 de janeiro de 2024.





_________________________________________
Tatiane Batista Magalhães
Setor de Regulação, Avaliação e Auditoria
Secretaria Municipal de Saúde de Janaúba/MG 


   

__________________________________
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